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DIREITO DE ACESSO À DIREITO DE ACESSO À 
INFORMAÇÃOINFORMAÇÃO



CASO MORO VS. DILMA VS. LULA E A PUBLICIDADE 
DOS ATOS PROCESSUAIS

“Como tenho decidido em todos os casos semelhantes da assim denominada 
Operação Lava jato, tratando o processo de apuração de possíveis crimes contra 
a Administração Pública, o interesse público e a previsão constitucional de 
publicidade dos processos (art. 5º, LX, e art. 93, IX, da Constituição Federal) 
impedem a imposição da continuidade de sigilo sobre autos. O levantamento 
propiciará assim não só o exercício da ampla defesa pelos investigados, mas 
também o saudável escrutínio público sobre a atuação da Administração Pública 
e da própria Justiça criminal. A democracia em uma sociedade livre exige que os 
governados saibam o que fazem os governantes, mesmo quando estes buscam agir 
protegidos pelas sombras."



I. Conceitos iniciais

DIREITO FUNDAMENTAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
– FUNDAMENTAÇÃO PRÉ-CONSTITUCIONAL

“A sociedade tem o direito de pedir contas  de sua administração a todos os 

agentes do poder público.” (Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, art. 

15);
“O acesso à informação em poder do Estado é um direito fundamental do 
indivíduo. Os Estados estão obrigados a garantir o exercício desse direito. Este 
princípio só admite limitações excepcionais que devem estar previamente 
estabelecidas em lei para o caso de existência de perigo real e iminente que 
ameace a segurança nacional em sociedades democráticas.”. (Declaração 
Interamericana de Princípios de Liberdade de Expressão, item 4);



Art. 19 da Declaração Universal Dos Direitos Humanos;

“Todo o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e de expressão, o que implica 
o direito de não ser inquietado pelas suas opiniões e o de procurar, receber e 
difundir, sem consideração de fronteiras, informações e idéias por qualquer meio 
de expressão.” 



Artigo 10
Informação pública

“Tendo em conta a necessidade de combater a corrupção, cada Estado Parte, em 
conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, adotará 
medidas que sejam necessárias para aumentar a transparência em sua 
administração pública, inclusive no relativo a sua organização, funcionamento e 
processos de adoção de decisões, quando proceder. Essas medidas poderão 
incluir, entre outras coisas: a) A instauração de procedimentos ou 
regulamentações que permitam ao público em geral obter, quando proceder, 
informação sobre a organização, o funcionamento e os processos de adoção de 
decisões de sua administração pública, com o devido respeito à proteção da 
intimidade e dos documentos pessoais, sobre as decisões e atos jurídicos que 
incumbam ao público; b) A simplificação dos procedimentos administrativos, 
quando proceder, a fim de facilitar o acesso do público às autoridades 
encarregadas da adoção de decisões; e c) A publicação de informação, o que 
poderá incluir informes periódicos sobre os riscos de corrupção na administração 
pública”. (Convenção Das Nações Unidas Contra a Corrupção).



Artigo 13
Participação da sociedade

1. Cada Estado Parte adotará medidas adequadas, no limite de suas possibilidades e de 
conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, para fomentar a 
participação ativa de pessoas e grupos que não pertençam ao setor público, como a sociedade 
civil, as organizações não governamentais e as organizações com base na comunidade, na 
prevenção e na luta contra a corrupção, e para sensibilizar a opinião pública a respeito à 
existência, às causas e à gravidade da corrupção, assim como a ameaça que esta representa. 
Essa participação deveria esforçar-se com medidas como as seguintes: a) Aumentar a 
transparência e promover a contribuição da cidadania aos processos de adoção de decisões; 
b) Garantir o acesso eficaz do público à informação; c) Realizar atividade de informação 
pública para fomentar a intransigência à corrupção, assim como programas de educação 
pública, incluídos programas escolares e universitários; d) Respeitar, promover e proteger a 
liberdade de buscar, receber, publicar e difundir informação relativa à corrupção. Essa 
liberdade poderá estar sujeita a certas restrições, que deverão estar expressamente qualificadas 
pela lei e ser necessárias para: i) Garantir o respeito dos direitos ou da reputação de terceiros; 
ii) Salvaguardar a segurança nacional, a ordem pública, ou a saúde ou a moral públicas.  
(Convenção Das Nações Unidas Contra a Corrupção).



Pacto Internacional Dos Direitos Civis e Políticos

Artigo 19

1. Ninguém pode ser inquietado pelas suas opiniões.
2. Toda e qualquer pessoa tem direito à liberdade de expressão; este direito 
compreende a liberdade de procurar, receber e expandir informações e ideias de 
toda a espécie, sem consideração de fronteiras, sob forma oral ou escrita, impressa 
ou artística, ou por qualquer outro meio à sua escolha.
3. O exercício das liberdades previstas no parágrafo 2 do presente artigo comporta 
deveres e responsabilidades especiais. Pode, em consequência, ser submetido a certas 
restrições, que devem, todavia, ser expressamente fixadas na lei e que são 
necessárias:
a) Ao respeito dos direitos ou da reputação de outrem;
b) À salvaguarda da segurança nacional, da ordem pública, da saúde e da moralidade 
públicas.



FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS
- Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 

como fundamentos:
I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.



- “Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da 
lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado (CF, art. 5º, XXXIII);

- Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:
(...)
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:
(...)
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos 
de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;



Art. 216, § 2º da CF;

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitem.

O Habeas Data, constante do art. 5º, LXXII, é, também, importante instrumento 
em favor da publicidade; 

LXXII - conceder-se-á habeas data:

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;



FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS
O art. 3º, I da Lei de Acesso resume bem os objetivos dessa norma, instrumentalizando 
infraconstitucionalmente, portanto, o dever que deflui de todo o composto normativo 
constitucional já mencionado. Vejamos:

“Art. 3o  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação  e devem ser executados em conformidade 
com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
II - divulgação de informações  de interesse público, independentemente de 
solicitações;”.



FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS
Contudo, antes da promulgação da Lei de Acesso já era possível observar o dever 
de publicidade em normativos infraconstitucionais, vide os arts. 48-a e 49 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal:

Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes da 
Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 
referentes a: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).
I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução 
da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes 
ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física 
ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 
realizado; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).
II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, 
inclusive referente a recursos extraordinários. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).



“Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, 
durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável 
pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 
sociedade.”



ASPECTOS HISTÓRICOS
Conquanto o Brasil seja tido como país exemplar no que toca à 

publicização de seus atos de governo e gestão, como veremos melhor 

adiante, importantes aspectos históricos ajudaram na modificação de 

paradigmas vigentes até então.

Em uma época marcada pelos segredos de Estado e pela “era de ouro 

da espionagem”, pudemos, ainda sim, observar importantes avanços 

globais em função da expansão do dever de transparência.



ASPECTOS HISTÓRICOS
Foi nesta época que países dominantes no cenário internacional 

galgaram importantes avanços em favor da, cada dia maior, 

transparência pública, a exemplo da Rússia com a implementação da 

Perestroika  e Glasnost, uma das políticas introduzidas na União das 

Repúblicas Socialistas Soviéticas por Mikhail Gorbachev, em 1985, que 

possuíam, dentre outros objetivos, implementar a transparência aos 

mecanismos de decisão política da URSS, rigidamente controlada pela 

nomenklatura (casta dirigente da União Soviética);



ASPECTOS HISTÓRICOS
Não podemos desconsiderar tais aspectos no cenário internacional, como propulsores que 

foram de uma mudança de mentalidade no senso comum, até então vigente, de que os 

atos de Estado estão cobertos por manto intransponível.



ASPECTOS HISTÓRICOS
Noutro giro, não podemos olvidar que fomos influenciados de maneira mais incisiva 

pelas políticas norte-americanas e europeia, a exemplo do que se observa com a 

estruturação das chamadas “Agências Reguladoras”, figura importada do Direito Norte-

Americano e do Direito Francês com as chamadas “Autorités Administratives 

Indépendantes”, cujo contributo foi alargar o dever de prestação de contas por parte dos 

Entes Públicos, ampliando, também, o espectro da publicidade e da transparência, na 

medida em que o Estado burocrático foi sendo substituído gradativamente pelo Estado 

gerencial, com foco no controle de metas e publicidade dos atos como forma de 

publicizar os resultados. Constitui-se, em verdade, um Estado quase empresário e 

como tal, deve prestar contas de seus atos aos seus credores, no caso, a população.



Cenário internacional atual
No cenário Internacional atual são poucos os países que adotam 

posicionamento pró-ativo em favor da publicidade de seus atos 

governamentais. O recente escândalo do “Wikileaks” provou que 

países como os EUA e a Inglaterra ainda guardam a “sete 

chaves” muitos dos seus atos de Estado. No entanto, observamos 

alguns avanços em sentido oposto, ou seja, em favor da consagração 

da transparência nesses países. Vejamos um exemplo:



http://blog.planalto.gov.br/iniciativa-coordenada-pelo-brasil-e-eua-incentiva-transparencia-na-
gestao-publica/



http://www.brasil.gov.br/governo/2015/02/brasil-e-numero-1-do-mundo-em-transparencia-de-
orcamento



O que significa, entretanto, transparência?



E por que ser transparente?



Trata-se de uma via de mão dupla 

direito do cidadão e dever do Estado 



II. Base normativa

A partir do disposto na base normativa sobre a 
matéria poderemos responder a estas perguntas.

Lei da Transparência 
(Lei Complementar nº 131/2009 – que alterou a Lei 

de Responsabilidade Fiscal) 

Lei de Acesso à Informação 
(Lei nº 12.527/2011) 



DIRETRIZES GERAIS DA LEI DE 
ACESSO

 a) Regra: publicidade; exceção: sigilo;

 b) Divulgação de informações de interesse público, 

independentemente de solicitações;

c) Fomento ao desenvolvimento da cultura da transparência 

na administração pública; 



d) Fortalecimento do controle social da administração pública;

e) Utilização dos meios de comunicação viabilizados pela 

tecnologia da informação;

f) gratuidade da prestação do serviço de informação 

pública, vide art. 12 da Lei de Acesso à Informação:



Art. 12.  O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses de 

reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá 

ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos 

materiais utilizados. 

Parágrafo único.  Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 

termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

A administração não pode obstar acesso à informação a pretexto de pagamento de 

qualquer taxa, emolumento, ressalvada o custo pela reprodução da informação, sendo 

isento deste pagamento aquele que se encontre em situação de hipossuficiência. A 

Administração não pode gerar enriquecimento do Erário pela prestação deste serviço.



Ratio (essência) da Lei de Acesso à Informação

Ensina-nos Marçal Justen Filho  (9º Ed. pg. 216), que: “A 

possibilidade de conhecimento público sobre as escolhas 

desincentiva a prática de irregularidadesdesincentiva a prática de irregularidades, especialmente em 

vista da ampliação da possibilidade de repressão a ilícitos e a 

desvios. A certeza da revelação da ilicitude e da improbidade é 

um fator essencial para redução de práticas reprováveis.”



ABRANGÊNCIA SUBJETIVA DA 
BASE NORMATIVA

 Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, instituições autônomas de todos os 

Entes Federativos; 

 Entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos 

públicos;



DEMAIS INFORMAÇÕES 
PERTINENTES

 A Lei 12.527/11 é autoaplicável para todos os entes 

da Federação (União, Estados, DF e Municípios);

 Vigência → 16/05/2012 (180 dias a partir da 

publicação).



No Estado de Mato Grosso o 
Tribunal de Contas tem 

proeminência na 
implementação dos ditames 

da Lei de Acesso, 
especialmente através de 

seus instrumentos 
normativos, como auditorias 

e representações.

III. Implementação



O Ministério Público de Contas, cuja previsão 
encontra-se no art. 130 da Constituição da República, 
é, também, órgão proeminente na implementação dos 
preceitos da Lei de Acesso, porquanto sua atuação é 
pautada na função de fiscalização e controle externo 
contábil, financeiro, orçamentário, operacional e 
patrimonial da administração pública, buscando, 
através de suas Representações perante o Tribunal de 
Contas, advertir os gestores públicos quanto aos 
ditames da referida lei.



TRANSPARÊNCIA ATIVA
A transparência  na gestão fiscal é princípio que norteia a 
Lei de Responsabilidade Fiscal e fundamenta a Lei de 
Acesso à Informação, bem como a Lei da Transparência, 
impondo ao Gestor Público o DEVER  de garantir a 
publicidade dos chamados Atos da Administração em 
sentido amplo, que englobam tanto os Atos 
Administrativos, quanto os Atos da Administração em 
sentido estrito (atos no qual a Administração atua na 
condição de particular);



TRANSPARÊNCIA ATIVA

“Portal Transparência” → PDI
Conceito: divulgação de ofício, inclusive pela internet. 

Contudo, enquanto a publicidade é atendida pela simples 
disponibilização da informação em meio de acesso público, 
a transparência só é observada quando a informação é 
de acesso amplo e compreensível por todos.



TRANSPARÊNCIA ATIVA

 → Informações de interesse público, a serem divulgadas, no 
mínimo:
- Competência e estrutura organizacional;

- Telefones, endereços e horários de atendimento;

- Despesas e receitas – contemplado pela LC 131/09;

- Transferências e repasses de recursos financeiros;

- Procedimentos licitatórios e contratos;

- Dados para acompanhamento de programas e ações;

- Perguntas e respostas mais frequentes da sociedade.



TRANSPARÊNCIA ATIVA
Câmaras Municipais

 →  Publicação no sítio eletrônico da instituição:
- Número de membros;
- Composição da mesa diretora;
- Sessões Plenárias – calendário, pautas e atas, planilha de 
votação;
- Audiência pública – calendário, pautas e atas;
- Composição das Comissões e calendários das reuniões e 
respectivas pautas;



- Fluxograma da tramitação de projetos;
- Projetos por parlamentar;
- Atos da mesa;
- Atos da Presidência;
- Lista da presença dos parlamentares nas Sessões e 
reuniões das Comissões; 
- Legislação atualizada e consolidada;
- Acesso ao Diário Oficial (link);
- Respeito ao art. 49, I da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que exige ato em comum dos Poderes Legislativo 
e Executivo;



“Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder 
Executivo  ficarão disponíveis, durante todo o exercício, 
no respectivo Poder Legislativo  e no órgão técnico 
responsável pela sua elaboração, para consulta e 
apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.”

Trata-se de decorrência do dever de transparência, já 
mencionado. Constitui-se em verdadeiro direito público 
subjetivo de todo cidadão, ter acesso aos gastos do 
Poder Executivo.



Podem as Câmaras Legislativas criar uma lei que obrigue 
o Prefeito a divulgar as informações relativas às obras, 
contratos e demais atos públicos praticados pelo Poder 

Executivo, inclusive gastos com cartão corporativo?



Sim, pois o princípio da transparência obriga ao gestor divulgar 
informações analíticas sobre a execução orçamentária e financeira da 
receita e da despesa públicas.  A Lei Complementar nº 131/09 alterou a 
LRF e prescreveu a obrigatoriedade de liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da receita e 
da despesa públicas, em meios eletrônicos de acesso público.  O prazo para 
cumprimento dessa determinação pelo Estado e pelos Municípios com mais 
de 100 mil habitantes encerrou no dia 28/05/2010. Para os Municípios que 
tenham entre 50 e 100 mil habitantes, o prazo encerrará no dia 
28/05/2011, e para os Municípios que tenham menos de 50 mil habitantes, 
o prazo vencerá em 28/05/2013. A decisão constante da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n.º 2.444 confirma essa possibilidade, vejamos os 
principais pontos da ementa desta decisão:



STF- Ação direta de inconstitucionalidade 2.444-RS.  Lei nº 11.521/2000 do Estado do Rio 
Grande do Sul. Obrigação do Governo de divulgar na imprensa oficial e na internet dados 
relativos a contratos de obras públicas. Ausência de vício formal e material. Princípio da 
publicidade e da transparência. Fiscalização. Constitucionalidade.

(…) Omissis.

3. A legislação estadual inspira-se no princípio da publicidade, na sua vertente 
mais específica, a da transparência dos atos do Poder Público. Enquadra-se, 
portanto, nesse contexto de aprimoramento da necessária transparência das 
atividades administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio constitucional da 
publicidade da administração pública (art. 37, caput, CF/88).

4. É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo da 
administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder 
constituinte, implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde 
que respeitadas as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se 
verifica.



O mesmo vale para os gastos com Cartão Corporativo, que devem ser objeto 
da mais ampla publicidade e transparência possíveis, vide a decisão do STJ no 
bojo do MS 20.895, que explicitou o seguinte:

“(...) Omissis. 3. A transparência das ações e das condutas governamentais não 
deve ser apenas um flatus vocis, mas sim um comportamento constante e uniforme; 
de outro lado, a divulgação dessas informações seguramente contribui para evitar 
episódios lesivos e prejudicantes; também nessa matéria tem aplicação a parêmia 
consagrada pela secular sabedoria do povo, segundo a qual é melhor  prevenir, do 
que remediar.

4. Ordem concedida para determinar a prestação das informações, relativas aos 
gastos efetuados com o cartão corporativo do Governo Federal, utilizado por 
Rosemary Nóvoa de Noronha, com as discriminações de tipo, data, valor das 
transações e CNPJ/Razão social dos fornecedores.”



TRANSPARÊNCIA ATIVA
Prefeituras Municipais

 →  Publicação no sítio eletrônico da instituição:
- Servidores da Prefeitura e respectiva lotação;
-  Remuneração e gastos de cunho de administrativo, como 
diárias;
- Convênios e concursos públicos celebrados;
- Licitações e contratos (especial atenção);
- Demais despesas e receitas administrativas de custeio da 
Prefeitura; Vejamos como é o Portal Transparência de 
Cuiabá;







TRANSPARÊNCIA ATIVA
Prefeituras Municipais

Como visto, portanto, incumbe às Prefeituras a publicação 
de TODOS OS ATOS ADMINISTRATIVOS 
PRATICADOS PELO ENTE, ressalvados aqueles sob os 
quais caiba sigilo, na forma da lei.

Os exemplos trazidos do Portal Transparência de Cuiabá 
são meramente exemplificativos.



Portais deficitários

Como salientado, os portais da transparência devem ser  
mantido pelo órgão municipal da Prefeitura, em sítio 
eletrônico, sem prejuízo do dever de prestar informações 
àquele que se dirige à sede do órgão.

Vejamos, nesse sentido, exemplos de Portais de 
Transparência que não atende às exigências da Lei de 
Acesso, ora porque não disponibilizam as informações 
ao público, ora porque são inacessíveis:







PODE O ENTE OU ÓRGÃO 
PÚBLICO DIVULGAR 
DADOS RELATIVOS À 

REMUNERAÇÃO DE SEUS 
SERVIDORES E AGENTES 

PÚBLICOS?



TRANSPARÊNCIA ATIVA
Publicidade da Remuneração

- Supremo Tribunal Federal, através da Suspensão de 
Liminar (SL) 630/2012,  e Conselho Nacional de Justiça 
fazem referência expressa ao dever de publicar, em sítio 
eletrônico, os seguintes elementos:

a)  nome do servidor;
b) cargo/função;
c) lotação;
d) valor bruto e líquido. Vejamos a decisão do STF nesse 
sentido:





TRANSPARÊNCIA ATIVA
Publicidade da Remuneração

O CNJ  tem o mesmo posicionamento, tendo, inclusive, 
publicado a Resolução nº 102, de 15 de dezembro de 2009, 
cujo Art. 3º, VI prevê que  os órgãos da Justiça publicarão, 
nos respectivos sítios eletrônicos na rede mundial de 
computadores:

VI – as remunerações, diárias, indenizações e quaisquer outras verbas pagas  aos 
membros da magistratura e aos servidores a qualquer título, colaboradores e 
colaboradores eventuais ou deles descontadas, com identificação nominal do 
beneficiário e da unidade na qual efetivamente presta os seus serviços, na forma do 
Anexo VIII.



O mesmo vale para as demais informações relativas ao cargo público ocupado 
pelo agente.  Vejamos, nesse sentido, o Agravo Regimental no Recurso 
Extraordinário 766.390 do Distrito Federal:

“I – O interesse público deve prevalecer na aplicação dos Princípios da 
Publicidade e Transparência, ressalvadas as hipóteses legais.
II – A divulgação de dados referentes aos cargos públicos não viola a 
intimidade e a privacidade, que devem ser observadas na proteção de dados 
de natureza pessoal.
III – Não extrapola o poder regulamentar da Administração a edição de 
portaria ou resolução que apenas discipline a forma de divulgação de 
informação que interessa à coletividade, com base em princípios 
constitucionais e na legislação de regência.
IV – Agravo regimental a que se nega provimento.”



TRANSPARÊNCIA ATIVA

- Na transparência ativa, portanto, o ente tem o dever  de 
publicar, em sítio virtual, elementos imprescindíveis, para 
conhecimento geral;

- Não viola o direito de privacidade, a publicação da 
remuneração de cada servidor no âmbito do Portal 
Transparência;

- Portal transparência é um portal voltado a dar publicidade 
os atos e gastos governamentais;



- Vejamos alguns modelos exemplificativos de Transparência 
Ativa, por meio do chamado:

PORTAL TRANSPARÊNCIA











http://www.stf.jus.br/portal/remuneracao/listarRemuneracao



REGIMENTO INTERNO DO TCE-MT

No regimento interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, o não atendimento à 
Lei de Acesso à Informação é causa para 
ocorrência das Irregularidades de siglas:

NB10 e NB11



REGIMENTO INTERNO DO TCE-MT

A Irregularidade NB10  tem a seguinte ementa 
padrão, conforme se infere da Cartilha de 
Classificação de Irregularidades deste TCE-MT:

N_10. Diversos_a classificar_10. Descumprimento das 
disposições da Lei de Acesso à Informação  (Lei nº 
12.527/2011 ;Resolução Normativa do TCE-MT nº 25/2012, 
atualizada pela Resolução Normativa do TCE-MT nº 14/2013).



REGIMENTO INTERNO DO TCE-MT

A Irregularidade NB11, por sua vez,  tem a seguinte 
ementa padrão, também, conforme Cartilha de 
Classificação desta Corte de Contas:

N_11. Diversos_a classificar_11. Não implementação das 
regras da Lei de Acesso à Informação  nos padrões e prazos 
definidos (art. 5º da Resolução Normativa do TCE-MT nº 
25/2012, atualizada pela Resolução Normativa do TCE-MT nº 
14/2013);



As siglas NB 10 e NB 11 classificam as 
irregularidades decorrentes da violação da lei de 
acesso, aplicáveis, portanto, a todos os órgãos e entes 
jurisdicionados por parte deste TCE-MT, ou seja, são 
passíveis de serem enquadrados nessa 
irregularidade os Entes Municipais, o Estado, sua 
administração indireta e seus respectivos órgãos. 



TRANSPARÊNCIA ATIVA

- Vejamos agora, algumas ações adotadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado Mato Grosso, na implementação da:

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO













TRANSPARÊNCIA ATIVA

Outros são os Tribunais de Contas do 
Brasil que procuram empreender os 
mesmos esforços para implementação 
da Lei de Acesso à Informação. 
Vejamos um exemplo no Mato Grosso 
do Sul.





TRANSPARÊNCIA ATIVA

No Tribunal de Contas do Paraná há, 
inclusive, a publicação de Resolução 
para regulamentação da Lei de Acesso 
no âmbito daquele Tribunal. O mesmo 
ocorre no TCE-MT, através da 
Resolução Normativa 14-2004.



Prevê o art. 1º, § 1º desta Resolução 14-
2014, o seguinte:
“§ 1º. A remessa de informação da competência do mês de setembro do exercício corrente dos 
órgãos e entidades integrantes da administração pública direta e indireta dos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipal deverá conter o envio, via Sistema Aplic, de comprovante 
da implantação da Lei de Acesso à Informação (código 44), bem como da criação das 
Ouvidorias (código 45);”

A comprovação, por parte do Ente, de que está buscando 
meios para implementar a Lei de Acesso em sua gestão, 
se dá por meio do envio de informações ao TCE-MT, 
através do Sistema APLIC.



Outro instrumento que assume 
importantíssimo papel na concretização 
da Lei de Acesso são as chamadas:

OUVIDORIAS

TRANSPARÊNCIA ATIVA





TRANSPARÊNCIA ATIVA

- O Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso disponibiliza, ainda, 
manuais técnicos como guias para 
implementação da Lei de Acesso à 
Informação. Veja:





PODEM OS TRIBUNAIS DE CONTAS 
CRIAR SÍTIO ELETRÔNICO QUE 
DISPONIBILIZE INFORMAÇÕES A 
RESPEITO DOS FISCALIZADOS E, 
INCLUSIVE, DE OUTROS ENTES E 
ÓRGÃOS PÚBLICOS?



PODEM E ASSIM O FIZERAM OS 
TRIBUNAIS DE CONTAS DA UNIÃO E 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, ATRAVÉS DA FERRAMENTA 
ON-LINE

“E-CONTAS”



ESTA FERRAMENTA É 
CONSTITUCIONAL?



SIM. A FUNDAMENTAÇÃO ENCONTRA-SE NA ADI 2.198. VEJAMOS OS 
PRINCIPAIS PONTOS DECIDIDOS PELO STF NESTA ADI:

“1. O sítio eletrônico gerenciado pelo Tribunal de Contas da União tem o escopo de reunir as 
informações tributárias e financeiras dos diversos entes da federação em um único portal, a fim 
de facilitar o acesso dessas informações pelo público.  Os documentos elencados no art. 1º da 
legislação já são de publicação obrigatória nos veículos oficiais de imprensa dos diversos entes 
federados. A norma não cria nenhum ônus novo aos entes federativos na seara das finanças 
públicas, bem como não há em seu texto nenhum tipo de penalidade por descumprimento 
semelhante àquelas relativas às hipóteses de intervenção federal ou estadual previstas na 
Constituição Federal, ou, ainda, às sanções estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal.
(…) Omissis.
3. A norma não representa desrespeito ao princípio federativo, inspirando-se no princípio da 
publicidade, na sua vertente mais específica, a da transparência dos atos do Poder Público. 
Enquadra-se, portanto, no contexto do aprimoramento da necessária transparência das atividades 
administrativas, reafirmando e cumprindo, assim, o princípio constitucional da publicidade da 
administração pública (art. 37, caput, CF/88).
4. Ação julgada improcedente.”.



DUAS QUESTÕES SOBRE ACESSO AOS DOCUMENTOS 
PÚBLICOS

É POSSÍVEL NEGAR ACESSO A DOCUMENTOS AO 
TRIBUNAL DE CONTAS,  A PRETEXTO QUE PENDE SIGILO 

SOBRE ELES?

É POSSÍVEL, AINDA, NEGAR ACESSO A DOCUMENTOS 
PÚBLICOS AOS PARTICULARES, COMO AQUELES QUE 

DIZEM RESPEITO A UM CONCURSO PÚBLICO?



PARA AMBAS PERGUNTAS A RESPOSTA É
NÃO

STF - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.361 - TRIBUNAL DE CONTAS – 
FISCALIZAÇÃO – DOCUMENTOS. Descabe negar ao Tribunal de Contas o acesso a 
documentos relativos à Administração Pública e ações implementadas, não prevalecendo a 
óptica de tratar-se de matérias relevantes cuja divulgação possa importar em danos para o 
Estado. Inconstitucionalidade de preceito da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará que implica óbice ao acesso.”

STJ - RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 19.281 – MG: 6. Concurso público, 
como o nome indica, exige a mais ampla e irrestrita transparência e publicidade, já que 
destas dependem a legitimidade, solidez, eficácia e credibilidade do sistema de admissão de 
servidores pelo Estado, baseado na meritocracia. Quem nega acesso a informações 
pertinentes a concurso público mutila a própria essência do instituto, pouco importando que 
o faça de boa ou má-fé, em proveito próprio, de terceiros ou mesmo de ninguém.”.



TRANSPARÊNCIA ATIVA
→ Finalizando a transparência ativa, vejamos os demais elementos 
necessários:

- Necessidade de criação de serviço de informações ao cidadão através 
da instituição de ouvidorias

- Atender e orientar o público sobre o acesso

- Protocolizar documentos e requerimentos de acesso

- Informar sobre a tramitação de documentos



TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Pedido de Informação Resposta
  

Imediatamente ou 20 dias (prorrogável por mais 10 dias)

• O pedido não precisa ser motivado, apenas conter a identificação do 
requerente e especificação da informação;

• Serviço de busca e fornecimento das informações é gratuito, salvo 

cópias de documentos;



DIREITO DE RECURSO

 O requerente deve ser informado sobre  a possibilidade, os 

prazos e as condições para a interposição de recurso;

 É direito do requerente obter o inteiro teor da decisão 

negativa de acesso;

 Recurso administrativo à autoridade superior à que proferiu 

a decisão impugnada.



RESPONSABILIDADES 
IMPUTÁVEIS AO GESTOR

São condutas que devem ser evitadas pelo gestor:

a) Recusar-se a fornecer informação requerida, retardar deliberadamente o seu 
fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou 
imprecisa;

b) Utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua 
guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das 
atribuições de cargo, emprego ou função pública;

c) Agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;



d) Impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, 
ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;

e) Ocultar quando da revisão de autoridade superior competente 
informação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de 
terceiros.

Ainda no âmbito das responsabilidades que podem ser atribuídas à 
má gestão do dever de transparência, vejamos alguns casos 
decididos pela Controladoria-Geral da União, em Processos 
Administrativos nos quais esta estabeleceu alguns apontamentos 
que devem servir de balizas para a conduta do gestor.



Em uma primeira decisão, oriunda do Despacho nº 4735 de 19/06/2013, o 
Controlador-Geral da União decidiu que:

“Frente ao exposto, deve-se dar provimento parcial ao presente recurso, para que seja 
fornecida a lista de beneficiários do PAR no município de Várzea Grande, MT, 
discriminando a situação em que se encontram frente ao programa, sem, contudo, 
revelar o endereço e os dados pessoais dos beneficiários, e sem qualquer menção aos 
que supostamente invadiram a área da Rua Dois daquela cidade.”

Observa-se, portanto, um dever de preservação de dados sigilosos, porque imprecisos, ou 
seja, não se pode, a pretexto de dar publicidade a um ato, malferir a honra de 
outrem, ventilando hipóteses sob as quais recaia a suposição. Diante de tais situações 
é justificável que não se proceda com a publicidade do fato, na medida em que pode 
constituir-se em prejuízo ao erário em eventual ação de indenização por danos morais 
movida pelo lesado.



EXCEÇÕES AO DEVER DE PUBLICIDADE
A LAI prevê como exceções à regra de acesso os dados pessoais, as informações 
classificadas por autoridades como sigilosas e as informações sigilosas com base 
em outras leis.

1) Dados Pessoais  são aquelas informações relacionadas a uma determinada 
pessoa. Seu tratamento deve ser feito de forma transparente, sem desrespeito à 
intimidade, vida privada, honra e imagem, bem como a liberdades e 
garantias individuais.

2) Informações classificadas como sigilosas: são aquelas que a divulgação possa 
colocar em risco a segurança da sociedade (vida, segurança, saúde da população) 
ou do Estado (soberania nacional, relações internacionais, atividades de 
inteligência). Por isso, apesar de serem públicas, o acesso a elas deve ser 
restringido por meio da classificação da autoridade competente.



3) Conforme o risco que sua divulgação pode proporcionar à sociedade 
ou ao Estado, a informação pública pode ser classificada como:

• Ultrassecreta: prazo de segredo: 25 anos (renovável uma única vez)
• Secreta: prazo de segredo: 15 anos
• Reservada: prazo de segredo: 5 anos

4) Informações sigilosas com base em outras leis: são aquelas 
informações protegidas por outras legislações, tais como os sigilos 
bancário, fiscal e industrial.



5) Embora o acesso a certos dados relativos ao agente público não represente violação da 
privacidade e intimidade, como aqueles relativos à remuneração destes, por serem direitos 
assegurados pela Constituição, o  Ente público deve observar, com redobrada cautela, a 
prestação de tais informações. É o que preconiza o art. 31 da Lei de Acesso:

Art. 31.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito à intimidade, 
vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais. 

§ 1o  As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem: 

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos 
a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e 

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou consentimento 
expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§ 2o  Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado por seu uso 
indevido. 



6) Institui o art. 8º, § 4º da Lei de Acesso, que:

§ 4o  Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes  ficam 
dispensados da divulgação obrigatória na internet  a que se refere o § 2o, 
mantida a obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações 
relativas à execução orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos 
no art. 73-B da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

Não se excepciona, portanto, o dever de publicidade aos Municípios com 
menos de dez mil habitantes, mas, tão somente, o dever de publicar seus atos 
de gestão em sítio eletrônico, mantendo-se, portanto, o dever de publicidade 
em tempo real.

 



7) Por fim, o art. 24, § 2º da Lei de Acesso prevê que:

“§ 2º  As informações que puderem colocar em risco a segurança do 
Presidente e Vice-Presidente da República  e respectivos cônjuges e 
filhos (as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo até 
o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de 
reeleição.”;

Nesses casos, portanto, não tem validade a restrição temporal de 5 ano 
para as informações classificadas como reservadas. Tais informações 
podem ficar sob sigilo pelo prazo em que durar o mandato do Chefe do 
Poder Executivo.

 



SANÇÕES

As condutas ilícitas, por parte dos servidores, serão 
consideradas infrações administrativas e deverão ser 
apenadas, no mínimo, com suspensão (art. 32, § 1º da LAI);

O agente público, por sua vez poderá responder por 
improbidade administrativa (art. 32, § 2º da LAI);

 Está sujeito, ainda, a punição no âmbito do TCE/MT, com 
multas de responsabilidade PESSOAL DO GESTOR. Veja 
um exemplo:





O julgamento pode resultar, também, em emissão de DETERMINAÇÃO OU 

RECOMENDAÇÃO, caso o gestor adote algum posicionamento para sanar a irregularidade. 

Vejamos um trecho retirado do Voto proferido pelo Relator nos autos do Processo n.º 17159/2014:

“Primeiramente, importa esclarecer que a Resolução Normativa nº 25/2012 deste Tribunal aprovou o Guia 

para implementação da Lei de Acesso à Informação e criação das ouvidorias dos municípios, estabelecendo 

prazos e apresentando uma relação de informações que o gestor deve, obrigatoriamente, proporcionar amplo 

acesso e divulgação à população. Tais informações compreendem desde a execução orçamentária e financeira 

(irregularidade nº 01) até às informações sobre atos administrativos de gestão, cuja finalidade precípua é 

garantir uma gestão transparente da informação pública. Em relatório preliminar, os auditores apontaram 

que o Portal da Transparência da Câmara Municipal estava incompleto, no que tange às informações sobre 

licitações e contratos e informações específicas do poder legislativo, tais como, sessões plenárias e audiências 

públicas (calendários, pautas e atas).”



Logo, o gestor providenciou a inclusão dos procedimentos licitatórios realizados no exercício de 2014 no Portal da 

Transparência e encaminhou as imagens a fim de comprovar suas alegações (documento nº 157961/2015 – fls. 26/28). 

Com efeito, ao analisar o sítio eletrônico da Câmara Municipal de Porto Esperidião (

http://http://transparenciaparatodos.com.br/hmphome.aspx), constatei que, atualmente, as informações estão 

completas, estando disponíveis informações sobre as licitações efetuadas em 2014, calendário e documentos sobre as 

sessões legislativas.

Nesse contexto, não podemos menosprezar a realidade encontrada nos municípios do Estado, especialmente os de 

pequeno porte, ficando limitados ao cumprimento da Lei de Acesso à Informação por serem carentes de recursos 

financeiros, humanos, tecnológicos e de profissionalização da gestão, os quais só poderão ser superados com 

planejamento de médio a longo prazo. Diante das circunstâncias e condições supramencionadas, não entendo ser 

medida justa, tampouco razoável multar o gestor, razão pela qual mantenho a irregularidade para tão somente 

recomendar a manutenção do Portal Transparência da Câmara Municipal nos termos definidos no “Guia para 

Implementação da Lei de Acesso à Informação”, efetuando a atualização das informações.

http://http://transparenciaparatodos.com.br/hmphome.aspx


ESCALA BRASIL TRANSPARENTE

O Sítio eletrônico da Controladoria Geral da União pública a 

chamada “Escala Brasil Transparente”, em que avalia o 

atendimento por parte dos Municípios e Estados dos requisitos 

da Lei de Acesso. Vejamos como se saíram o Estado de Mato 

Grosso e o Município de Cuiabá:







DEMAIS PROVIDÊNCIAS PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA LEI

Estrutura:  Serviços de Informação ao Cidadãos em todos os 

órgãos e entidades públicas; designação de autoridade que 

assegurará o cumprimento da Lei em cada órgão e entidade;

Pessoal: alocação e treinamento de recursos humanos;



Mudança de cultura: Conscientização e capacitação de 

agentes públicos;

Aprimoramento dos processos de gestão da informação: 

melhoria dos procedimentos de registro, trâmite e 

arquivamento de documentos informações;

Implantação de sistema eletrônico para processamento e 

tramitação das solicitações de informações.



Em adendo final, é possível observar que os efeitos do dever de publicidade 

extrapolam a verticalidade observada nas relações entre Estado e Indivíduo, para 

reverberar na horizontalidade que permeia as relações entre os particulares.

Na vertente da horizontalização destes direitos e garantias fundamentais, 

especificamente tratando-se do dever de publicidade e transparência e seu 

corolário de acesso à informação, observamos peculiar decisão do Supremo 

Tribunal Federal que afasta a existência de censura prévia em relação às 

biografias, ou seja, não há que se falar mais em “biografias não 

autorizadas”. Vejamos a notícia veiculada no site do Supremo:



Biografias e a censura prévia – horizontalização do direito de acesso à 

informação e dever de publicidade entre os particulares
“Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou procedente a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4815 e declarou inexigível a autorização prévia 

para a publicação de biografias. Seguindo o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, a 

decisão dá interpretação conforme a Constituição da República aos artigos 20 e 21 do 

Código Civil, em consonância com os direitos fundamentais à liberdade de expressão da 

atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de 

censura ou licença de pessoa biografada, relativamente a obras biográficas literárias ou 

audiovisuais (ou de seus familiares, em caso de pessoas falecidas).”



CONSIDERAÇÕES FINAIS
O acesso à informação atua positivamente na proteção e no desenvolvimento de toda a coletividade, 

contribuindo para a realização de outros direitos. Princípio básico do controle social, o direito 

fundamental à informação permite que o povo exerça algum controle sobre a ação da 

Administração. A Lei nº 12.527, conhecida como Lei de Acesso à Informação, contribuiu para o 

exercício efetivo do direito à informação, atuando no fomento ao controle social e no desenvolvimento 

de uma cultura de interesse no acesso à informação. A criação da Lei nº 12.527 contribuiu para a 

concretização do direito de acesso à informação, fortalecendo o controle social e reduzindo os riscos da 

chamada “assimetria de informações”. Após certo tempo em vigência, é possível perceber mudanças 

no interesse e na cultura da sociedade. Todavia, pontos críticos identificados durante esse período 

devem ser aperfeiçoados, bem como devem ser reforçadas as ações de divulgação e publicidade da lei 

garantindo que a cultura da informação seja disseminada e assimilada pela população.



Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador de Contas 

Obrigado!

E-mail

gvmfilho@tce.mt.gov.br
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